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CPI DO FUTEBOL - 2015 - CPIDFDQ

PRESIDENTE: Senador Romário

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer

(11 titulares e 7 suplentes)
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Romário(PSB) RJ (61) 3303-6517 /
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Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 07.07.2015, os Senadores Humberto Costa e Zezé Perrella foram designados membros titulares; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente pelo Bloco
de Apoio ao Governo, para compor a CPI (Of. 76/2015-GLDBAG).

(2) Em 07.07.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Romero Jucá e Omar Aziz foram designados membros titulares; e o Senador Hélio José, membro suplente,
pelo Bloco da Maioria, para compor a CPI (Of. 180 e 191/2015-GLPMDB).

(3) Em 07.07.2015, os Senadores Alvaro Dias e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares pelo Bloco da Oposição, para compor a CPI (Of. 123/2015-
GLPSDB e Of. 64/2015-GLDEM).

(4) Em 07.07.2015, o Senador Romário foi designado membros titular; e a Senadora Lídice da Mata, membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para
compor a CPI (Mem. 58/2015-BLSDEM).

(5) Em 07.07.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membros titular; e o Senador Wellington Fagundes, membro suplente pelo Bloco União e Força, para
compor a CPI (Ofs. 39 e 40/2015/BLUFOR).

(6) Em 08.07.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 82/2015).

(7) Em 08.07.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que
passou a compor a comissão como titular (Of. 82/2015).

(8) Em 14.07.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Romero Jucá, respectivamente, Presidente e Relator deste colegiado (Memo. 1/2015-
CPICBF).

(9) Em 14.07.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Lídice da Mata
(Memo. 68/2015-BLSDEM).

(10) Em 06.08.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias, que deixa
de compor a Comissão (Of. 154/2015-GLPSDB).

(11) Em 11.08.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2015-CPIDFDQ).

(12) Em 01.09.2015, o Senador João Alberto Souza foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício Oliveira,
que deixa de compor a Comissão (Of. 233/2015-GLPMDB).

(13) Em 02.09.2015, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 235/2015-GLPMDB).

(14) Em 24.09.2015, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 121/2015-GLDBAG).

(15) Em 30.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 180/2015-
GLDPSDB).
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 92, de 2015
      Requer informações fiscais de Marco Polo Del Nero referentes a 2013

Autoria: Senador Romário
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 93, de 2015
      Solicita informações e documentos à Federação de Futebol do Estado do Rio de
Janeiro, conforme compromisso assumido pelo seu Presidente em audiência pública
nesta Comissão.

Autoria: Senador Romário
Assunto: Documentos

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº 94, de 2015
      Requer a transferência das informações bancárias e fiscais da empresa Zayd
Empreendimentos no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Autoria: Senador Romário
Assunto: Transferência de Sigilo

Textos da pauta:
Documentos Anexos aos Requerimentos 94 e 95

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº 95, de 2015
      Requer a transferência das informações bancárias e fiscais de Rita de Cássia
Rodrigues Moreira, administradora da empresa ZAYD EMPREENDIMENTOS 2025
LTDA., no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Autoria: Senador Romário
Assunto: Transferência de Sigilo

Textos da pauta:
Documentos Anexos aos Requerimentos 94 e 95

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº 96, de 2015
      Requer a transferência das informações fiscais e bancárias da empresa D'Araujo
incorporação Ltda. no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2015 às 18:03.
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Autoria: Senador Romário
Assunto: Transferência de Sigilo

Textos da pauta:
Documentos Anexos aos Requerimentos 96 e 97

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº 97, de 2015
      Requer a transferência das informações bancárias e fiscais de Fernando Jales
Oliveira, sócio administrador da empresa D'Araújo Incorporação Ltda., do período de 1º
de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Autoria: Senador Romário
Assunto: Transferência de Sigilo

Textos da pauta:
Documentos Anexos aos Requerimentos 96 e 97

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº 98, de 2015
      Requer sejam intimados, na condição de testemunhas, os Presidentes das
Federações de Futebol dos 26 Estados e do Distrito Federal.

Autoria: Senador Romário
Assunto: Depoimento

ITEM 8

REQUERIMENTO Nº 99, de 2015
      Requer sejam intimados, na condição de testemunha, os Presidentes de Clubes de
Futebol da Série A

Autoria: Senador Romário
Assunto: Depoimento

2ª PARTE
Audiência Pública - Interativa

Assunto / Finalidade:
Audiência pública com Presidentes de Clubes da Série A, nos termos do Plano de

Trabalho e do Requerimento nº 91/2015 - CPIDFDQ.
Observações:
        Esta audiência pública será realizada em caráter interativo, com a possibilidade de
participação popular. Por isso, as pessoas que tenham interesse em participar, com
comentários ou perguntas, podem fazê-lo por meio do Portal e-Cidadania, no endereço
www.senado.leg.br/ecidadania, e do Alô Senado, através do número 0800 61 22 11.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2015 às 18:03.
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Participantes:

Carlos Miguel Aidar
•  Presidente do São Paulo Futebol Clube

Modesto Roma Júnior
•  Presidente do Santos Futebol Clube

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2015 às 18:03.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 

CPIDFDQ 
 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e com 

o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e tendo por base o 

já demandado no Requerimento nº 37, de 2015 – CPIDFDQ, que esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito solicite ao Ministério da Fazenda – 

Receita Federal a transferência das informações fiscais referentes ao 

ano de 2013, inclusive as de natureza sigilosa, do Senhor MARCO 

POLO DEL NERO, CPF 212.279.778-91, Presidente da Confederação 

Brasileira de Futebol (CBF) e suspeito de participar de negócios ilícitos 

em contratos comerciais daquela entidade desportiva, conforme 

denúncias largamente divulgadas pela imprensa. 

 

 

 

 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 
  

 No dia 20 de agosto passado, esta Comissão Parlamentar de Inquérito 

aprovou o Requerimento nº 37, de 2015 – CPIDFDQ solicitando a 

transferência das informações bancárias e fiscais do Sr. MARCO POLO 

DEL NERO, nos termos a seguir transcritos: 

 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 4º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001 e com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

que essa Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos 

cabíveis a transferência das informações bancárias e fiscais no período 
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de 12 de março de 2013 em diante, inclusive as de natureza sigilosa, do 

Senhor MARCO POLO DEL NERO, CPF 212.279.778-91, presidente 

da Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e suspeito de participar de 

negócios ilícitos em contratos comerciais daquela entidade desportiva, 

conforme denúncias largamente divulgadas pela imprensa. 

 

 

 A mencionada solicitação foi embasada com a seguinte justificação: 
 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a investigar a 

Confederação Brasileira de Futebol e o Comitê Organizador Local da Copa 

do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente possíveis 

irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

 

O Senhor Marco Polo Del Nero é o atual presidente da Confederação 

Brasileira de Futebol, e, portanto, um dos principais investigados desta 

Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

Desde a renúncia de Ricardo Teixeira à presidência da CBF em março de 

2012 e a sua substituição por José Maria Marin no comando da 

Confederação, Marco Polo Del Nero se tornou o homem forte do futebol 

brasileiro, sendo eleito formalmente para o cargo de presidente da CBF em 

abril de 2014 para mandato iniciado em 2015. 

 

Após José Maria Marin ser preso em operação conjunta do FBI e da polícia 

suíça em maio deste ano, envolvido em denúncias de corrupção e 

recebimento de propina para favorecer empresas de marketing esportivo 

em contratos da CBF, Marco Polo del Nero, que também estava na Suíça 

para o congresso da Fifa, regressou às pressas ao Brasil, antes mesmo de 

se realizar as eleições na entidade máxima do futebol mundial. 

 

Del Nero alega que não pode ser responsabilizado por atos da gestão de 

José Maria Marin, e que não tinha conhecimento dos negócios escusos 

praticados durante a sua presidência. Mas há fortes evidências que indicam 

um claro protagonismo de Del Nero nessas ações. 

 

Em primeiro lugar, conforme reportagem publicada pela “Folha de S. 

Paulo” em 28/05/2015, as investigações do Departamento de Justiça dos 

EUA sobre o caso indicam que José Maria Marin não agia apenas em 

proveito próprio na cobrança de propina para a exploração comercial do 

torneio “Copa do Brasil”, requisitando que viesse “na direção” dele e 

daquele que o relatório norte-americano nomeia, por motivos de sigilo 

legal, de “co-conspirador nº 12”. 

 

Ora, pela descrição dos cargos ocupados por esse “co-conspirador” – alto 

dirigente da CBF e da Conmebol e do Comitê Executivo da FIFA −, fica 

evidente que se trata de Marco Polo Del Nero. 
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Na transcrição dos diálogos registrados nas investigações, chama a atenção 

o fato de José Maria Marin se referir sempre na primeira pessoa do plural 

quando da cobrança da propina. 

 

Segundo reportagem publicada pelo jornal “O Estado de S. Paulo” no dia 

08/06/2015, de autoria do jornalista Jamil Chade, citando comunicações e 

documentos de agentes esportivos, Marco Polo Del Nero era o “homem 

forte” da CBF na gestão de Marin. Em diversas situações e negociações de 

contratos, esses empresários se referiam sempre a Del Nero como o 

principal negociador por parte da CBF, principalmente naqueles que 

envolviam a venda de amistosos da seleção brasileira de futebol. 

 

Reportagem da revista “VEJA” de 29/05/2015 parece indicar o 

envolvimento de Del Nero nos desdobramentos da renegociação do 

contrato de exploração da Copa do Brasil. Segundo a publicação, as 

investigações estadunidenses revelaram que as empresas Traffic, de José 

Hawilla, e Klefer, de Kléber Leite, antigos parceiros comerciais da 

entidade, dividiram pagamentos de propinas referentes à renovação desse 

contrato até 2022. O órgão de investigação dos EUA rastreou o dinheiro e 

descobriu que a empresa de Kléber Leite mandou, em 2013, 500 mil 

dólares para a conta de um fabricante inglês de barcos de luxo. Ainda 

segundo a publicação, desde o ano passado Del Nero costuma navegar no 

litoral brasileiro com um iate de origem inglesa, sempre rodeado de jovens 

e belas mulheres e com fartas postagens em redes sociais. 

 

Quando já era vice-presidente da CBF e presidente da Federação Paulista 

de Futebol, Marco Polo Del Nero também foi alvo de investigação da 

Polícia Federal em operação batizada de “Durkheim”, em outubro de 2012, 

que investigava denúncias ligadas à compra e venda de informações 

sigilosas. 

 

Resta, portanto, comprovada a necessidade, por todas denúncias e 

evidências aqui relatadas, de que esta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

utilizando-se de seus poderes constituídos para investigação criminal, 

tenha acesso às informações bancárias e fiscais relativas ao Senhor 

MARCO POLO DEL NERO, desde o começo da gestão de José Maria 

Marin na entidade, na qual era figura de destaque, de 12/03/2012 até 

27/05/2015, dia em que José Maria Marin foi preso na Suíça, inclusive as 

de caráter sigiloso, dados que serão de fundamental importância para o 

curso das investigações sobre a Confederação Brasileira de Futebol e seus 

contratos comerciais. 

 

 O Sr. MARCO POLO DEL NERO, por meio de seus advogados 

impetrou, em 26 de agosto, o Mandado de Segurança nº 33.751, com pedido 

de liminar, contra o Requerimento nº 37, de 2015. 

 

 Prestadas as devidas informações pela Presidência desta CPI, por 

intermédio da Advocacia Geral do Senado Federal, o ilustre Ministro 
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EDSON FACHIN, Relator do mencionado MS no Supremo Tribunal 

Federal, indeferiu, no dia 28 de agosto, o pedido de liminar, bem como, na 

sequência, no dia 3 de setembro, o pedido de reconsideração. 

 

 A Receita Federal – assim como vem ocorrendo com o Banco Central 

do Brasil (BACEN) – respondeu à solicitação deste Colegiado. 

 

 Sucede, todavia, que o mencionado órgão fiscal interpretou que as 

informações anuais referentes ao ano-base 2013 deveriam ser fornecidas 

somente em caso de o requerimento mencionar todos os dias daquele ano, e 

não se referir ao período de 12 de março a 31 de dezembro de 2013. 

 

 A fim de contornar divergências de interpretação entre esta CPI e a 

Receita Federal, o caminho abreviado é o da aprovação deste requerimento, 

de modo a que o mencionado órgão do Executivo forneça as informações 

completas acerca do ano de 2013, de modo que este Colegiado possa 

investigar se houve alguma irregularidade fiscal do investigado, no período 

em que atuou como Vice-Presidente da CBF. 

 

Por isso, faz-se necessário que esta Comissão adote esta providência 

complementar, haja vista a adequação jurídica do pedido anterior, conforme 

decisão e reiteração de decisão por parte do ilustre Ministro do STF, EDSON 

FACHIN. 

  

Sala das Reuniões,  

 

 

  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB - RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 

CPIDFDQ 
 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e com 

o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e conforme 

combinado na reunião desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

realizada na última terça-feira, dia 29 de setembro, requeiro que sejam 

solicitadas à Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro (FERJ), 

na pessoa de seu Presidente, Dr. RUBENS LOPES, todas as informações 

e documentos possíveis, tais como convênios, contratos, atos, repasses, 

referentes a auxílios recebidos pela FERJ, provenientes da 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF), durante o período em que o 

Dr. RUBENS exerce o cargo de Presidente da referida instituição. 

 

 

 

 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 
  

 No dia 29 de setembro passado, esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) tomou o depoimento, na condição de testemunha, do Dr. 

RUBENS LOPES, Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro (FERJ). 

 

 Na oportunidade, Sua Senhoria assumiu uma postura transparente, 

respondendo às perguntas formuladas pelos membros desta CPI e assumindo 

o compromisso de, posteriormente, encaminhar informações e documentos 

complementares, de modo a cooperar com as investigações realizadas por 

este Colegiado. 
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 Ainda por ocasião do mencionado depoimento, esta Presidência 

combinou com o Dr. RUBENS que formalizaria esta solicitação, a fim de 

que os atos, convênios e contratos, bem como informações e documentos em 

geral, referentes a auxílios prestados pela Confederação Brasileira de Futebol 

(CBF) à FERJ possam ser encaminhados e analisados pela CPI. 
 

 

 Estas as razões, portanto, para a formalização deste requerimento e 

solicitação para que Vossas Excelências o aprovem. 

  

Sala das Reuniões,  

 

 

  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB - RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

CPIDFDQ 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º da Constituição Federal, 

combinado com o art. 4 da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que essa 

Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis a 

transferência das informações bancárias e fiscais no período de 1º de 

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, inclusive as de natureza sigilosa, 

da empresa ZAYD EMPREENDIMENTOS 2025 LTDA., CNPJ 

nº 10.193.991/0001-20, empresa suspeita de negociar com superfaturamento a 

venda de imóvel para a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), em agosto 

de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a 

investigar a Confederação Brasileira de Futebol e o Comitê Organizador 

Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente 

possíveis irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

Em reportagem do jornal “Folha de São Paulo”, de 16 de abril 

de 2014, “Marin pagou R$ 70 milhões por sede da CBF; imóvel 

poderia ter custado R$ 39 milhões” – citada indiretamente pelo jornalista 

Juca Kfouri em seu depoimento a esta CPI, em 18 de agosto de 2015 – os 

jornalistas Sérgio Rangel, Leandro Colon e Martín Fernandez, apresentam 
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cópias de contratos que mostram suspeitas de uma estranha 

supervalorização nos preços pagos pela Confederação Brasileira na compra 

dos imóveis que fariam parte de sua nova sede, na Av. Luís Carlos Prestes, 

130 – Bairro da Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

A empresa Zayd Empreendimentos 2025 Ltda., administrada 

pela Srª. Rita de Cássia Rodrigues Moreira, comprou da 

BT Empreendimentos Imobiliários Ltda. 70% da sala 104 do imóvel, por 

cerca de R$ 900 mil, em 17 de julho de 2012. 

Em 27 de julho de 2012, o Sr. José Maria Marin, então 

presidente da CBF, anuncia a compra da sede por R$ 70 milhões. A 

compra da suprarreferida parcela da sala 104 foi efetivada em 31 de agosto 

por R$ 9.925.000 conforme escritura de compra e venda lavrada no 23º 

Ofício de Notas do Rio de Janeiro (ato NBN 03980), o que resultou numa 

valorização  de cerca de 1000% (uma variação de dez vezes) em 

apenas 45 dias. 

Podemos verificar nessas movimentações uma valoração 

extrema no valor dos imóvel, não explicável em termos do valor de 

mercado. 

Finalmente, José Maria Marin, que atualmente é acusado pela 

Procuradoria de Justiça do Distrito de Nova Iorque 

(http://www.justice.gov/opa/file/450211/download) por diversos crimes, 

entre os quais o de lavagem de dinheiro, é o signatário da escritura de 

compra e venda como representante da Confederação Brasileira de 

Futebol. 

Por isso, a relevância da quebra dos sigilos para que a CPI 

possa verificar se há irregularidade nessas transações realizadas em 2012. 

Sala das Reuniões,  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

CPIDFDQ 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º da Constituição Federal, 

combinado com o art. 4 da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que essa 

Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis a 

transferência das informações bancárias e fiscais no período de 1º de 

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, inclusive as de natureza sigilosa, 

da administradora, Srª RITA DE CÁSSIA RODRIGUES MOREIRA, 

CPF 097.844.227-00, da empresa ZAYD EMPREENDIMENTOS 2025 

LTDA., empresa suspeita de negociar com superfaturamento a venda de imóvel 

para a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), em agosto de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a 

investigar a Confederação Brasileira de Futebol e o Comitê Organizador 

Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente 

possíveis irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

Em reportagem do jornal “Folha de São Paulo”, de 16 de abril 

de 2014, “Marin pagou R$ 70 milhões por sede da CBF; imóvel 

poderia ter custado R$ 39 milhões” – citada indiretamente pelo jornalista 

Juca Kfouri em seu depoimento a esta CPI, em 18 de agosto de 2015 – os 

jornalistas Sérgio Rangel, Leandro Colon e Martín Fernandez, apresentam 
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cópias de contratos que mostram suspeitas de uma estranha 

supervalorização nos preços pagos pela Confederação Brasileira na compra 

dos imóveis que fariam parte de sua nova sede, na Av. Luís Carlos Prestes, 

130 – Bairro da Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

A empresa Zayd Empreendimentos 2025 Ltda., administrada 

pela Srª. Rita de Cássia Rodrigues Moreira, comprou da 

BT Empreendimentos Imobiliários Ltda. 70% da sala 104 do imóvel, por 

cerca de R$ 900 mil, em 17 de julho de 2012. 

Em 27 de julho de 2012, o Sr. José Maria Marin, então 

presidente da CBF, anuncia a compra da sede por R$ 70 milhões. A 

compra da suprarreferida parcela da sala 104 foi efetivada em 31 de agosto 

por R$ 9.925.000 conforme escritura de compra e venda lavrada no 23º 

Ofício de Notas do Rio de Janeiro (ato NBN 03980), o que resultou numa 

valorização  de cerca de 1000% (uma variação de dez vezes) em 

apenas 45 dias. 

Podemos verificar nessas movimentações uma valoração 

extrema no valor dos imóvel, não explicável em termos do valor de 

mercado. 

Finalmente, José Maria Marin, que atualmente é acusado pela 

Procuradoria de Justiça do Distrito de Nova Iorque 

(http://www.justice.gov/opa/file/450211/download) por diversos crimes, 

entre os quais o de lavagem de dinheiro, é o signatário da escritura de 

compra e venda como representante da Confederação Brasileira de 

Futebol. 

Por isso, a relevância da quebra dos sigilos para que a CPI 

possa verificar se há irregularidade nessas transações realizadas em 2012. 

Sala das Reuniões,  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

CPIDFDQ 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º da Constituição Federal, 

combinado com o art. 4 da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que essa 

Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis a 

transferência das informações bancárias e fiscais no período de 1º de 

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, inclusive as de natureza sigilosa, 

da empresa D’ARAÚJO INCORPORAÇÃO LTDA., CNPJ 

nº 05.411.768/0001-71, empresa suspeita de negociar com superfaturamento a 

venda de imóvel para a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), em agosto 

de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a 

investigar a Confederação Brasileira de Futebol e o Comitê Organizador 

Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente 

possíveis irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

Em reportagem do jornal “Folha de São Paulo”, de 16 de abril 

de 2014, “Marin pagou R$ 70 milhões por sede da CBF; imóvel 

poderia ter custado R$ 39 milhões” – citada indiretamente pelo jornalista 

Juca Kfouri em seu depoimento a esta CPI, em 18 de agosto de 2015 – os 

jornalistas Sérgio Rangel, Leandro Colon e Martín Fernandez, apresentam 

cópias de contratos que mostram suspeitas de uma estranha 
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supervalorização nos preços pagos pela Confederação Brasileira na compra 

dos imóveis que fariam parte de sua nova sede, na Av. Luís Carlos Prestes, 

130 – Bairro da Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

A empresa D’Araújo Incorporação Ltda., cujo sócio 

administrador é o Sr. Fernando Jales Oliveira, comprou da 

BT Empreendimentos Imobiliários Ltda., a sala 103 do imóvel, por cerca 

de R$ 2,5 milhões, em 10 de julho de 2012, conforme escritura de compra 

e venda lavrada às fls. 198-200 do livro 9418 do 23º Ofício de Notas do 

Rio de Janeiro. 

Em 27 de julho de 2012, o Sr. José Maria Marin, então 

presidente da CBF, anuncia a compra da sede por R$ 70 milhões. A 

compra da suprarreferida sala da D’Araújo Incorporação Ltda. foi 

efetivada em 31 de agosto por R$ 13.950.000,00 (treze milhões, 

novecentos e cinquenta mil reais), conforme escritura de compra e venda 

lavrada no 23º Ofício de Notas do Rio de Janeiro (ato NBN 03979), o que 

resultou numa valorização  de cerca de 450% em apenas 52 dias. 

Podemos verificar nessas movimentações uma valoração 

extrema no valor do imóvel, não explicável em termos do valor de 

mercado. 

Finalmente, José Maria Marin, que atualmente é acusado pela 

Procuradoria de Justiça do Distrito de Nova Iorque 

(http://www.justice.gov/opa/file/450211/download) por diversos crimes, 

entre os quais o de lavagem de dinheiro, é o signatário da escritura de 

compra e venda como representante da Confederação Brasileira de 

Futebol. 

Por isso, a relevância da quebra dos sigilos para que a CPI 

possa verificar se há irregularidade nessas transações realizadas em 2012. 

Sala das Reuniões,  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

CPIDFDQ 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º da Constituição Federal, 

combinado com o art. 4 da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que essa 

Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis a 

transferência das informações bancárias e fiscais no período de 1º de 

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, inclusive as de natureza sigilosa, 

do sócio administrador, Sr. FERNANDO JALES OLIVEIRA, 

CPF 988.914.307-06, da empresa D’ARAÚJO INCORPORAÇÃO LTDA., 

empresa suspeita de negociar com superfaturamento a venda de imóvel para a 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF), em agosto de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a 

investigar a Confederação Brasileira de Futebol e o Comitê Organizador 

Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente 

possíveis irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

Em reportagem do jornal “Folha de São Paulo”, de 16 de abril 

de 2014, “Marin pagou R$ 70 milhões por sede da CBF; imóvel 

poderia ter custado R$ 39 milhões” – citada indiretamente pelo jornalista 

Juca Kfouri em seu depoimento a esta CPI, em 18 de agosto de 2015 – os 

jornalistas Sérgio Rangel, Leandro Colon e Martín Fernandez, apresentam 

cópias de contratos que mostram suspeitas de uma estranha 
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supervalorização nos preços pagos pela Confederação Brasileira na compra 

dos imóveis que fariam parte de sua nova sede, na Av. Luís Carlos Prestes, 

130 – Bairro da Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

A empresa D’Araújo Incorporação Ltda., cujo sócio 

administrador é o Sr. Fernando Jales Oliveira, comprou da 

BT Empreendimentos Imobiliários Ltda., a sala 103 do imóvel, por cerca 

de R$ 2,5 milhões, em 10 de julho de 2012, conforme escritura de compra 

e venda lavrada às fls. 198-200 do livro 9418 do 23º Ofício de Notas do 

Rio de Janeiro. 

Em 27 de julho de 2012, o Sr. José Maria Marin, então 

presidente da CBF, anuncia a compra da sede por R$ 70 milhões. A 

compra da suprarreferida sala da D’Araújo Incorporação Ltda. foi 

efetivada em 31 de agosto por R$ 13.950.000,00 (treze milhões, 

novecentos e cinquenta mil reais) conforme escritura de compra e venda 

lavrada no 23º Ofício de Notas do Rio de Janeiro (ato NBN 03979), o que 

resultou numa valorização  de cerca de 450% em apenas 52 dias. 

Podemos verificar nessas movimentações uma valoração 

extrema no valor do imóvel, não explicável em termos do valor de 

mercado. 

Finalmente, José Maria Marin, que atualmente é acusado pela 

Procuradoria de Justiça do Distrito de Nova Iorque 

(http://www.justice.gov/opa/file/450211/download) por diversos crimes, 

entre os quais o de lavagem de dinheiro, é o signatário da escritura de 

compra e venda como representante da Confederação Brasileira de 

Futebol. 

Por isso, a relevância da quebra dos sigilos para que a CPI 

possa verificar se há irregularidade nessas transações realizadas em 2012. 

Sala das Reuniões,  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB-RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

CPIDFDQ 
  

  

            Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 3º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 

intimados, na condição de testemunhas, os Senhores Presidentes das 

Federações de Futebol dos 26 Estados e do Distrito Federal, a fim de 

serem inquiridos por este Colegiado sobre a gestão do futebol brasileiro 

e as ações patrocinadas pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), 

em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a 

realização de partidas de campeonatos organizados pela CBF, temas 

objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI). 
  

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  

        Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a investigar 

a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador 

Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente sobre 

possíveis irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

     

        As Federações Estaduais de Futebol, juntamente com os clubes 

participantes da Série A, formaram o colégio eleitoral que elegeu os 

últimos presidentes da Confederação Brasileira de Futebol, além de compor 

também o quadro de Vice-Presidentes da entidade máxima de nosso 

futebol. 
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 São essas federações que, em última instância, dão o suporte político 

e logístico para que a CBF possa desenvolver as suas atividades na gestão 

de nosso futebol, incluindo aí a assinatura de contratos publicitários e, 

principalmente, distribuição de recursos, dentro da dinâmica federativa que 

rege esse sistema. 

 

Ademais, em recente reunião promovida por esta CPI, o Presidente 

da Federação do Rio de Janeiro, um dos poucos que não recusaram o 

convite da CPI, declarou que a FERJ recebe recursos regularmente da CBF, 

sob a forma de doação. O dirigente carioca não entrou em maiores detalhes, 

nem soube dizer se tal prática é universal e sistemática com as outras 

federações estaduais. 

  Vale ressaltar que o objeto deste requerimento, que visa a intimação 

desses dirigentes para inquirição de fatos relativos à gestão de nosso 

futebol, se fundamenta no fato de que a maioria dos Presidentes de 

Federações convidados para recente reunião promovida por esta CPI se 

negou a comparecer, notadamente demovidos por influência de pessoas 

ligadas à CBF.  

Resta, portanto, a certeza da necessidade de contarmos com as 

informações dessas testemunhas, que muito contribuirão para esclarecer o 

funcionamento e o modus operandi que comandam o futebol brasileiro e a 

sua organização federativa. 

  

 Sala das Reuniões,  

  

  

  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB - RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

CPIDFDQ 
  

  

            Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 3º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e 

com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 

intimados, na condição de testemunhas, no mínimo, os Senhores 

Presidentes dos clubes integrantes da Série A do Campeonato 

Brasileiros,  a fim de serem inquiridos por este Colegiado sobre a 

gestão do futebol brasileiro e a participação da Confederação Brasileira 

de Futebol (CBF), em especial quanto a possíveis irregularidades em 

contratos feitos para a realização de partidas de campeonatos 

organizados pela CBF, temas objeto das investigações desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI). 
  

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  

        Esta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destina-se a investigar 

a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador 

Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), especialmente sobre 

possíveis irregularidades em contratos realizados por esses organismos. 

     

        Os Clubes integrantes da série A, ao lado das federações estaduais, 

compuseram o colegiado que elegeu os últimos presidentes da 

Confederação Brasileira de Futebol. Estão, portanto, de alguma maneira, 

vinculados politicamente a gestões que ajudaram a eleger e às quais estão 

submetidas, como participantes dos campeonatos geridos por aquela 

entidade. 

 

S
F

/
1

5
9

3
1

.
7

7
9

2
5

-
6

0

00099/2015
CPIDFDQ

66



Nesse sentido, por estarem umbilicalmente inseridos nesse contexto, 

seus Presidentes são portadores de informações absolutamente relevantes 

para esta CPI, cujo objeto reside na organização máxima do futebol 

brasileiro. 

 

O presente requerimento para intimação se fundamenta na situação 

de que inúmeros desses Presidentes de Clubes, já convidados para 

participar voluntariamente desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

recusaram ou desconsideraram o convite recebido para comparecer a esta 

Comissão. 

Tal situação notoriamente se configura pela influência exercida pela 

CBF em relação a esses dirigentes, muitos deles temerosos em serem 

prejudicados, esportiva e politicamente, nas competições promovidas pela 

Confederação Brasileira de Futebol, objeto maior de investigação desta 

CPI. 

 

Dessa forma, não resta alternativa a este Colegiado senão intimar tais 

Presidentes de clubes a comparecer à CPI e prestar as devidas informações 

sobre como funciona a gestão e a operacionalização de recursos em nosso 

futebol profissional.         

  

Resta, portanto, a certeza da necessidade de contarmos com as 

informações dessas testemunhas, que muito contribuírão para esclarecer o 

funcionamento e o modus operandi que comandam o futebol brasileiro e a 

sua organização maior. 

  

 

 Sala das Reuniões,  

  

  

  

SENADOR ROMÁRIO 

(PSB - RJ) 

Presidente da CPI do Futebol 
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2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA - INTERATIVA


